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ARTIGO 12  - Fica subvencionada no corrente exercício 	a 

Entidade abaixo relacionada: 

7 

ORDEM FRANCISCANA SECULAR — FRATERNIDADE SRO FRANCISCO DA ;PENITU 

CIA DE CABO FRIO 	Si4911,4i40441111~GOOD 	30.000900 

ARTIGO 22 - A despesa decorrente da 'presente Le4 correra 

por conta de Dotação Orçamentária pOpria: 

3,434;1e Subvenções Sociais-Secretarie Municipal de Barde e Assis 

t&ncia SocjaI 

ARTIGO 32  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

ce.tçãop revogadas as disposições em contrári4 
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